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finda a deligencia na d . a V. a de Parnaiba, passa a essa 
para completar a referida comp. a, Vm. c e das gentes que 
lhe tenho ordenado aprompta das ordenanças, e lhe dará 
todos aqueles homens que lhe pedir o d.° Tenente, dando 
inteiro comprimento as ordens que constão da d . a Portaria, 
e remetendo-me todos os mais homens que daquela comp. a 

restarem. D. s g. e a Vm. c e São Paulo a 8 de Abril de 1777 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Sargento Mor Antonio Jorge de Godoy, 
de Jundiahy 

João Furtado, e Salvador Furtado, que vivem no bairro 
do Cururú, termo dessa V. a , eonsta-me são tão rebeldes que 
costumão passar dela, e da Parnaiba, vivendo sempre bo-
lantes, e de corso, fazendo mil dezordens, e porque careço 
deles para lhas evitar e empregalos no Real servisso, orde-
no a Vm. c e os faça prender e seguros me remeta de forma 
que esta deligencia se não frustre, e para o q. poderá Vm. c e 

mandar Ordenanças suas seguirem a eles athé fora do seo 
termo prendendo-os em qualquer em que estiverem que o 
mesmo ordeno ao Cap . m Mor da Parnaiba, para que entre 
V m . c e s não haja a questam de jurisdição, cuja deligencia 
dou a Vm. o e por muito recomendada. D. s g. e a Vm. c e São 
Paulo a 8 de Abril de 1777 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / . 

Para o Cap. r a Mor Manoel de 01yvr. a Cardozo, 
de São Paulo. 

Sendo indispençavelmente necessário que as paradas an-
dem com a mayor vigilancia, e que sem perda de hum mi-
nuto girem as cartas do R. 1 serviço, o que se não poderá 
conseguir sem se poder, alias sem se porem paradeiros nos 
seburbios desta cidade para que com mais suavidade dos 
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portadores marcharem as ditas paradas sem demora, or-
deno a Vm. c e que para a parada que corre para a V. a de 
Santos, haja hua parada de quatro homens, com hum offi-
cial inferior na Borda do Campo, tirada da comp. a da or-
denança de Caguassú, para receber as cartas que desta Cid." 
se hão de levar aquele citio, que as ha de levar ao Rio pe-
queno, onde estará outra guarda da ordenança de S. Ama-
ro, e esta as levar ao Cubatão, a intregar ao Forriel Luiz 
Alvares, para este as fazer passar a Santos, da onde de-
correrão as referidas ordens pelas mesmas paradas. 

A que decorre p . a a V. a de Mogy das Cruzes deve ser 
levada thé a Aldeya de São Miguel, e neste lugar ser in-
tregue a guarda que ali se deve pór da Comp. a do mesmo 
Bairro, p . a esta a levar, a intregar na V a de Mogy das 
Cruzes. 

A que decorre para a V. a de Jundiahy, se ha de por 
hua guarda das duas companhias do Bairro de Santa Anna 
no lugar que Vm. c e com os Capitains das referidas comp.1"* 
comodamente arbitrarem, bem advertido que todas estas 
guardas ande ser cada hua de quatro homens, e as pri-
meiras a saida desta cid. e comandadas por hum official su-
balterno, ou ferior, cuja ordem dou a Vm. c e por muito re-
comendada para a sua prompta execução. D. 3 g. e a Vm. c e 

São Paulo a 8 de Abril de 1777 / / . Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / . 

Para o Cap . m Mor Antonio Correya de Lemos Leite, 
de Parnaiba. 

O Cabo Francisco X . e r Gil, intregou os soldados da se-
gunda recruta, que constava da volante relaçam que trazia, 
e pela que Vm. o e me remete, fico na certeza do destino 
dos mais, e pelo que respeita aos doentes Vm. c e , terá com 
eles o maior cuidado para em estando bons, mos remeter. 
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